INDICAÇÃO Nº.....1321.........., DE 2003

Considerando que a Prefeita Municipal de Piracaia solicitou nosso empenho para que houvesse liberação de recursos pelo Governo do Estado de São Paulo, visando à construção de uma creche no bairro de Canedos, situado naquele município;

Considerando que tais recursos são absolutamente necessários, tendo em vista a significativa quantidade de crianças que seriam beneficiadas com os serviços prestados na aludida creche, sobretudo as mais carentes, cujas mães, em sua maioria, não dispõem de outro local para lhes proporcionar abrigo confiável;

Considerando, finalmente, que em conformidade com diretriz constitucional, o Estatuto da Criança e do Adolescente ressalta a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de que sejam destinados recursos, pelos instrumentos adequados, para a construção de uma creche no bairro de Canedos, no município de Piracaia. 
Sala das Sessões, em
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